
REPUBLICA PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 780
Regulamento do Notariado, cabe um só 
notário à sede da comarca de Mirandela, 
logo que, nos termos do respectivo de
creto, cessem as funções dos actuais es- 
crivães-notários. ■ ■

Pelo exposto são de parecer as vossas 
comissões de legislação civil e criminal 
que merece ser aprovado o projecto de 
lei n.° 762-1.

Senhores Deputados.— Neste projecto 
há a atender ao representado pelo escri- 
vão-notário da comarca de Mirandela e às 
•exigências do serviço do notariado nessa 
com arca. ;

Peló que diz respeito aos interêsses dos 
aludidos funcionários o projecto satisfaz 
-inteiramente e a redução imediata dos lu
gares de notário não prejudica o serviço 
público, visto que pela tabela anexa ao

Lisboa e sala das sessões das comissões de legislação civil e criminal, 22 de Ju- 
.nho de 1917. ,

Germano M artins.
António Portugal.
.Queiroz Vaz Guedes. .
Baptista.da Silva,
João Sucena.
Abílio Marçal.
Abraão de Carvalho.
Vasco de Vasconcelos.

| João Gonçalves.
António Dias.

P r o j e c t o  d e  l e i  n.° 7 6 2 - 1
Senhores Deputados.— Pelas razões ex

postas na representação jun ta, tenho a 
honra de vòs propor o seguinte projecto 
de lei:

Artigo 1.° E  suprimido o lugar de es
crivão do 4.° ofício da comarca de M iran
dela, sendo os papéis do respectivo cartó
rio distribuídos pelos dos três ofícios res
tantes.

A rt. 2.° Os escrivães do 1.° e 2.° ofí
cios deixam de ser notários passando os 
livros e papéis referentes à nota e exis
tentes nos cartórios respectivos p ara  o 
cartório do notário privativo da comarca.

A rt. 3.° O escrivão-notário do ofício su
primido será nomeado notário privativo 
da mesma comarca.

A rt. 4.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 16 de Junho de 1917.
O Deputado, Lopes Cardoso.



E x .in0 Sr. Presidente da Câmara, dos4 
Deputados.— Augusto Pereira Guimarães, 
José Joaquim do Vale e Armindo Tei
xeira de Castro, escrivães-notários res
pectivamente do 1.°, 2.° e 4.° ofícios da 
comarca de Mirandela, vêm mui respeito
samente ponderar a V. E x .a o seguinte: 
ó a comàrca de Mirandela íuina das menos 
rendosas do país, poisadas 41 comarcas 
de 2 .a classe só há duas em que o rendi
mento dos escrivães é inferior ao das de 
Mirandela e são Moura e Paredes, como 
pode ver-se do respectivo Boletim Oficial, 
pois em Mirandela a lotação do lugar de 
escrivão ó de 360$.

Nos tempos que vamos atravessando 
em que os .géneros de prim eira necessi
dade têm subido de valor numa progres
são crescente, a vida torna-se dificílima e 
com graves dificuldades se vai atraves
sando.

E sta  comarca tem quatro escrivães, mas 
há.m uitas comarcas de 2 .a classe só com 

. três e onde o rendim ento. é muito supe
rior.

Entendem os suplicantes que seria uma 
medida acertada e que de certo modo po
deria vir amenizar as dificuldades em que 
vivem, suprimindo-se um lugar de escri
vão na comarca de Mirandela. E  para  não 
estar à espera da morte dum dos reque
rentes ou do escrivão do 3.° ofício que

não ó notário, entendem que é de vanta
gem -para tõdos ser desde já  suprimido o 
lugar- de escrivão do 4.° ofício desta co
m arca de Mirandela, sendo os papéis 
dêsse cartório divididos pelos três cartó
rios dos outros três ofícios, ficando o no
tário do 4.° ofício^ Armindo, Teixeira de 
Castro, que deverá ser nomeado notário 
privativo da comarca, com a nota do seu 
cartório e com a dos cartórios do 1.° e
2.° ofícios, passando para poder daquele 
todos os livros e papéis referentes à nota 
e existentes nos cartórios mencionados do
1 .° ;e 2.° ofícios.

E  esta uma forma prática e sem dispên
dio para o Tesouro e agravamento para 
as partes, de em parte minorar a nossa 
difícil situação, que é devida ao pouco 
rendimento da comarca agravada com o 
estado anormal em que nos encontramos.

Esperam  por isso o s ; requerentes que 
V . E x .a e a E x .ma Câm ara da sua mui di
gna Presidência, se digne ligar toda a sua 
ponderação a esta pretensão, deferindo-a 
como é de toda a justiçá.

Saúde e fraternidade.
Mirandela, 14 de Junho do 1917.—  O 

escrivão-notário do 1.° ofício, Augusto P e 
reira Guimarães— O escrivão-notário do
2.° ofício, José Joaquim do Vale— O es
crivão-notário do 4.° ofício. Armindo Tei
xeira de Castro.
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